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Resumo:  
O objetivo deste estudo foi analisar os benefícios da logística reversa para as organizações. Quanto ao método, 

o estudo caracterizou-se como uma revisão sistemática, envolvendo assim a busca de artigos científicos nas 

plataformas Scielo e Google Acadêmico através das orientações do PRISMA. Para o levantamento, foram 

utilizadas palavras-chave e estabelecidos critérios de seleção específicos, de modo a selecionar somente artigos 

científicos em português, brasileiros e publicados entre os anos de 2020 a 2023. Como resultado, constatou-se 

que, para além da conformidade regulamentar ambiental, os benefícios da logística reversa incluem impactos 

econômicos, sociais e de imagem corporativa. Motivada por diversas razões, como demandas dos cooperados, 

requisitos legais e a busca por eficiência na gestão de resíduos, a implementação da logística reversa revela 

potenciais benefícios a longo prazo, como oportunidades de reutilização, geração de empregos e aprimoramento 

da reputação corporativa. Além de garantir conformidade normativa, a logística reversa emerge como fonte de 

vantagem competitiva, enfatizando a importância da transparência e do comprometimento socioambiental. 

Conclui-se que essa estratégia é essencial para que as organizações atendam às crescentes demandas da 

sociedade por práticas sustentáveis, proporcionando eficiência na gestão de resíduos, redução de custos e 

alinhamento às expectativas socioambientais. 
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I. Introdução 
 A Lei N° 12.305/2010, conhecida como a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), representa um 

marco significativo no ordenamento jurídico brasileiro no que diz respeito à gestão ambiental e à sustentabilidade. 

Promulgada em 2010, a legislação estabelece diretrizes e instrumentos para o manejo adequado dos resíduos 

sólidos, visando à proteção da saúde pública, à preservação do meio ambiente e à promoção da sustentabilidade. 

Nesse cenário, a Lei N° 12.305/2010 também introduziu o conceito de logística reversa como uma 

ferramenta fundamental para o cumprimento de seus objetivos. A logística reversa consiste no retorno dos 

produtos e embalagens ao ciclo produtivo ou a destinações ambientalmente adequadas, promovendo a redução do 

impacto ambiental e o reaproveitamento de materiais.  

A legislação estabeleceu a obrigatoriedade da implementação da logística reversa para determinados 

produtos, como pilhas, baterias, pneus, óleos lubrificantes, agrotóxicos, entre outros, responsabilizando 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes na gestão sustentável desses resíduos específicos. 

De acordo com Sousa et al. (2016), as organizações desempenham um papel crucial na efetiva 

implementação da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS). A legislação atribui responsabilidades 

específicas aos diversos elos da cadeia produtiva, exigindo que as organizações se engajem ativamente na gestão 

ambiental e na promoção da sustentabilidade. Empresas fabricantes, importadoras, distribuidoras e comerciantes, 

ao serem responsabilizadas pela logística reversa de determinados produtos, são incentivadas a adotar práticas 

mais sustentáveis em seus processos produtivos. 

Além disso, as organizações são impulsionadas a desenvolver sistemas de coleta seletiva, estabelecer 

parcerias com catadores de materiais recicláveis, investir em tecnologias limpas e promover a conscientização 

ambiental entre seus colaboradores e consumidores. A PNRS cria um ambiente regulatório que fomenta a 

inovação e a responsabilidade ambiental no setor empresarial, estimulando a transição para modelos de produção 

mais sustentáveis e alinhados aos princípios da economia circular (MENDONÇA et al., 2017). 

Autores como Callefi, Barbosa e Ramos (2017) ressaltam que a logística reversa nas organizações não 

apenas atende a uma imposição legal, mas também proporciona uma série de benefícios estratégicos e econômicos. 

A efetiva implementação desses processos fortalece a posição das empresas no mercado ao atender às crescentes 

demandas por práticas sustentáveis, como também contribui para a otimização de recursos, a redução de custos e 

a promoção da inovação. Ao integrar a logística reversa em suas operações, as organizações podem alinhar seus 

interesses comerciais aos objetivos ambientais, promovendo um ciclo mais eficiente e responsável no 

gerenciamento dos resíduos sólidos. 

Diante deste contexto, este estudo buscou analisar os benefícios da logística reversa para as organizações. 

Espera-se que os resultados evidenciem não apenas a conformidade das empresas com as exigências legais 

impostas pela Lei N° 12.305/2010, mas também destaquem os impactos positivos gerados por práticas eficientes 

de logística reversa em seus modelos de negócios. 

 

II. Materiais e métodos 
A pesquisa foi conduzida por meio de uma revisão sistemática, seguindo as diretrizes do PRISMA 

(Preferred Reporting Items for Systematic Reviews and Meta-Analyses) para identificar, analisar e sintetizar os 

conhecimentos disponíveis sobre o tema proposto. Inicialmente, realizou-se um levantamento de artigos 

científicos nas plataformas Scielo e Google Acadêmico, considerando essas fontes como estratégicas para obter 

uma ampla cobertura de publicações acadêmicas relevantes.  

A seleção dos artigos seguiu critérios pré-estabelecidos, incluindo a pertinência ao escopo da pesquisa, a 

recenticidade das publicações e a qualidade metodológica dos estudos. Como critério de inclusão, foram 

selecionados somente artigos científicos em português, brasileiros e publicados entre os anos de 2020 a 2023. 

Foram utilizadas palavras-chave específicas relacionadas à logística reversa, gestão de resíduos sólidos e 

sustentabilidade para refinar a busca e garantir a relevância dos documentos selecionados.  

Como consequência dos critérios de inclusão adotados, teses, monografias e trabalhos de outras 

nacionalidades foram deliberadamente descartados na presente revisão sistemática. Essa escolha metodológica foi 

orientada pelo objetivo de manter a análise mais focada em artigos científicos específicos das plataformas Scielo 

e Google Acadêmico. Ressalta-se, ainda, a exclusão de trabalhos de outras nacionalidades, a qua foi motivada 

pela busca por uma análise mais alinhada às particularidades do cenário nacional. 

Os artigos selecionados foram submetidos a uma análise detalhada com o intuito de extrair informações 

relevantes para os objetivos da pesquisa. Este processo incluiu a avaliação cuidadosa dos títulos e resumos para 

determinar a adequação ao escopo do estudo, levando em consideração os critérios pré-estabelecidos. Aqueles 

que atenderam aos requisitos foram incluídos na etapa seguinte da análise.  

Durante a análise aprofundada, foram examinados detalhes metodológicos, como o delineamento da 

pesquisa, métodos de coleta e análise de dados, além das principais conclusões apresentadas. Essa abordagem 

permitiu uma compreensão mais aprofundada da contribuição de cada estudo para a temática da logística reversa 

nas organizações, identificando padrões, lacunas e divergências nos resultados. Adicionalmente, informações 
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sobre os benefícios percebidos pelas organizações na implementação da logística reversa foram extraídas e 

organizadas sistematicamente. 

No levantamento de busca inicial, foram identificados 304 estudos (N = 304) nas bases de dados Scielo 

e Google Acadêmico. Após a primeira seleção, a amostra foi reduzida para 57 artigos (N = 57). Na triagem 

completa, o número de estudos foi reduzido para 7 (N = 7), resultando na amostra final desta pesquisa, que 

abrangeu um total de 7 artigos científicos. As informações essenciais dos artigos, incluindo autores, ano de 

publicação, objetivos, metodologia e conclusões, foram consolidadas em uma planilha no Excel para facilitar a 

análise e a síntese dos dados. 

 

III. Resultados e discussões 
Quadro 1. Artigos selecionados na revisão sistemática 

Autores Objetivos Metodologi

a 

Conclusões 

Colossi 

e 

Bauerm

ann 

(2021) 

Verificar se a 

Logística Reversa 

das embalagens 

de produtos 

agrícolas 
agregam valor 

ambiental e 

socioeconômico 
para uma 

Cooperativa. 

Estudo de 

caso 

A pesquisa explora a relevância da logística reversa, como ferramenta para alcançar a 

sustentabilidade nas organizações, com foco na Cooperativa COOPASAM, situada em 

Guanambi, Bahia. O estudo objetiva avaliar se a logística reversa de embalagens de 

agroquímicos contribui para o valor ambiental e socioeconômico da cooperativa. As 

entrevistas revelam que a implementação da logística reversa na COOPASAM foi 
impulsionada por necessidades e iniciativas dos cooperados, atendendo a exigências 

legais no Paraguai. Embora os benefícios econômicos estejam em fase inicial, a 

cooperativa planeja uma fábrica para reutilizar as embalagens, visando emprego e 
benefícios econômicos a longo prazo. A logística reversa, terceirizada no Paraguai, 

demonstra preocupação ambiental, contribuindo para o cumprimento de leis e evitando 

multas, além de gerar uma imagem positiva. 

Garcia 

e 
Bertaci 

(2020) 

Estudar e 

descrever a 
logística reversa e 

seus benefícios 

para a 
operacionalidade 

da empresa 

Pesquisa 

exploratóri
a, 

descritiva e 

explicativa 

A pesquisa destaca a crescente preocupação das organizações com os resíduos sólidos, 

não apenas devido à legislação, mas também devido às demandas socioambientais dos 
consumidores. O estudo abrange o período de 2015 a 2017, analisando o 

desenvolvimento da Logística Reversa e sua importância estratégica na redução de 

custos internos. A responsabilidade das organizações em lidar com seus resíduos 
sólidos é ressaltada pela Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010), 

visando o controle e a redução da poluição ambiental. Diante do crescimento 

industrial, a logística reversa emerge como uma oportunidade para a atuação 

consciente das organizações, trazendo benefícios não apenas ambientais, mas também 

econômicos. O estudo sugere que organizações que buscam competitividade devem 

adotar sistemas reversos, respondendo às crescentes expectativas e critérios 
socioambientais dos consumidores e da legislação. 

Maria, 
Oliveira 

e 

Morais 
(2022) 

Analisar os 
benefícios da 

logística reversa 

nas organizações 

Pesquisa 
exploratóri

a, 

bibliográfic
a e 

descritiva 

Os processos de logística reversa e logística verde são destacados como relevantes, 
teoricamente, proporcionando vantagens competitivas e um descarte apropriado de 

materiais utilizados. Essas práticas são vistas como aliadas valiosas para organizações, 

otimizando processos e custos ao reintegrar produtos usados à cadeia produtiva. Essa 
reintegração pode envolver a reutilização de materiais na fabricação de novos produtos 

ou o retorno ao mercado em suas funções originais. Além disso, a logística 

reversa/verde facilita a conformidade com requisitos legais ambientais, reduz os custos 
industriais e contribui para a imagem positiva da organização. As empresas estão 

buscando essa abordagem não apenas para evitar sanções legais, mas também para 

preservar recursos naturais em prol das futuras gerações. 

Canteir
o et al. 

(2022) 

Avaliar como 
adoção da 

logística reversa 

contribui para o 
desenvolvimento 

competitivo das 

empresas 

Estudo de 
caso 

A pesquisa destaca que, após a implementação da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos no Brasil, a Logística Reversa foi inicialmente adotada para cumprir 

exigências legais, mas passou a ser reconhecida como uma ferramenta estratégica. A 

competitividade no mercado não está mais ligada apenas ao produto, mas também ao 
serviço associado, tornando a Logística Reversa uma fonte adicional de eficiência. A 

análise dos resultados apontou benefícios, como redução de custos, antecipação às 

exigências legais e melhoria da imagem corporativa. A pesquisa sugere que empresas 
transparentes sobre a importância da Logística Reversa alcançam vantagens 

competitivas, evidenciando seu impacto positivo na imagem corporativa, retenção de 

clientes e desenvolvimento de estratégias. Limitações incluem a falta de estudos 
abrangentes e o número reduzido de respondentes, sugerindo a necessidade de 

avaliações mais detalhadas em futuras pesquisas. A Logística Reversa tem se mostrado 

essencial no cenário atual, contribuindo para estratégias de desenvolvimento 
sustentável. 

Rodrigu
es 

(2022) 

Especificar  a  
importância  da  

Logística  

Reversa 

Pesquisa 
descritiva e 

de 

abordagem 

O texto destaca que, apesar da crescente preocupação ambiental na sociedade e nas 
indústrias, a logística reversa ainda é uma área com baixa prioridade, encontrando-se 

em um estágio inicial de desenvolvimento. No entanto, observa-se uma mudança nesse 

cenário devido a pressões externas, como regulamentações ambientais mais rigorosas e 
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qualitativa a busca por redução de custos. A implementação de sistemas de logística reversa pós-

consumo e pós-venda é vista como vantajosa, proporcionando benefícios competitivos 

às empresas, como custos reduzidos e melhoria no serviço ao consumidor. A 
integração da cadeia de suprimentos é considerada crucial, com ênfase no fluxo 

reverso de produtos na coordenação logística entre empresas. O texto conclui que a 

logística reversa, além de atender às exigências normativas, pode trazer benefícios 
ambientais e econômicos, destacando-se como um diferencial competitivo ao 

promover a reutilização de materiais de descarte e melhorar a imagem corporativa da 

organização. 

Jeranos

ki e 
Battistel

li 

(2023) 

Estudar os 

conceitos de 
desenvolvimento 

sustentável e 

produção mais 
limpa em 

empresa de 

médio porte, 

utilizando como 

parâmetro uma 

oficina mecânica 
localizada no 

município de 

Blumenau – 
Santa Catarina, 

avaliando os 

benefícios 
econômicos e 

ambientais. 

Estudo de 

caso 
descritivo 

O texto destaca que a adoção de práticas sustentáveis, apesar de demandar 

investimentos iniciais, traz benefícios significativos para as empresas, especialmente 
as de pequeno e médio porte. Os retornos financeiros a longo prazo e as vantagens 

competitivas são considerados elementos estratégicos essenciais para o desempenho 

eficaz das organizações. Além dos benefícios econômicos, a implementação de um 
sistema de gestão ambiental contribui para atender requisitos legais e fomenta o 

desenvolvimento sustentável, incentivando as empresas a melhorarem seu desempenho 

ambiental e a implementarem mudanças para promover o crescimento sustentável. O 

estudo fornece insights sobre como inovações para a sustentabilidade estão sendo 

adotadas por empresas de pequeno e médio porte, sugerindo a possibilidade de 

desenvolver estudos adicionais para fornecer diferentes perspectivas sobre a aplicação 
prática de práticas sustentáveis em diversos setores. Isso contribuiria para a 

competitividade, eficiência ambiental e social, ressaltando a importância de integrar a 

responsabilidade ambiental como um processo natural dentro das organizações em 
todos os setores da economia. 

Oliveira 

et al. 

(2020) 

Analisar as 

potencialidades 

da logística 
reversa e mostrar 

a sua capacidade 

e seus benefícios 
na sociedade e ao 

meio ambiente 

Pesquisa de 

abordagem 

qualitativa 
do tipo 

descritiva e 

pesquisa 
bibliográfic

a 

A logística reversa, ainda em estágio inicial e frequentemente negligenciada, tem 

ganhado destaque devido às pressões das leis ambientais, como o Plano Nacional de 

Resíduos Sólidos. Embora muitas organizações não percebam totalmente os 
benefícios, um programa bem estruturado não apenas melhora a imagem corporativa, 

mas também atende às demandas por sustentabilidade. A falta de infraestrutura e má 

gestão de resíduos pode prejudicar a reputação das empresas diante de uma sociedade 
consciente. A necessidade de redução de custos impulsiona maior atenção à logística 

reversa, enquanto o estudo de sua relação com a estratégia empresarial destaca seu 

potencial como fonte de vantagem competitiva. A análise revela que a falta de 
compromisso socioambiental é evidenciada pela não adoção dessas práticas. Os dados 

desta pesquisa são úteis para futuros estudos na área. 

Fonte: Dados da pesquisa (2023). 

 

A pesquisa conduzida por Colossi e Bauermann (2021) destaca a relevância da logística reversa como 

uma ferramenta estratégica para promover a sustentabilidade nas organizações, com foco específico na 

Cooperativa COOPASAM em Guanambi, Bahia. O estudo concentra-se na logística reversa de embalagens de 

agroquímicos e busca avaliar como essa prática contribui para o valor ambiental e socioeconômico da cooperativa.  

Uma das constatações importantes é que a implementação da logística reversa na COOPASAM foi 

impulsionada por necessidades e iniciativas dos próprios cooperados, atendendo, inclusive, a exigências legais no 

Paraguai. Essa iniciativa demonstra a importância da logística reversa como meio de conformidade com normas 

e regulamentações, o que não apenas evita penalidades legais, como também reforça a responsabilidade ambiental 

da organização.  

Apesar de estar em uma fase inicial, a pesquisa aponta para benefícios econômicos a longo prazo. A 

COOPASAM planeja estabelecer uma fábrica para reutilização das embalagens, o que não só contribuirá para a 

redução de resíduos, mas também visa gerar empregos e benefícios econômicos duradouros. Isso evidencia como 

a logística reversa pode se tornar não apenas uma prática ambientalmente responsável, mas também uma fonte de 

oportunidades econômicas sustentáveis para as organizações.  

A terceirização da logística reversa no Paraguai também é mencionada, destacando a preocupação 

ambiental da cooperativa. Essa externalização não apenas contribui para a conformidade com leis e 

regulamentações locais, evitando possíveis multas, mas também constrói uma imagem positiva para a 

COOPASAM, demonstrando seu compromisso com a responsabilidade ambiental. 

O estudo conduzido por Garcia e Bertaci (2020) destaca a crescente preocupação das organizações em 

relação aos resíduos sólidos, evidenciando não apenas a influência da legislação, mas também as demandas 

socioambientais cada vez mais expressivas por parte dos consumidores. O período abordado na pesquisa, de 2015 

a 2017, é crucial para analisar o desenvolvimento da Logística Reversa e compreender sua importância estratégica 

na redução de custos internos das organizações.  
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A pesquisa enfatiza a responsabilidade das organizações no tratamento adequado de seus resíduos 

sólidos, destacando a relevância da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010), que visa controlar 

e reduzir a poluição ambiental. Em meio ao contínuo crescimento industrial, a logística reversa emerge como uma 

oportunidade para que as organizações atuem de maneira consciente, proporcionando benefícios não apenas do 

ponto de vista ambiental, mas também econômico.  

O estudo argumenta que, diante do panorama de competição no mercado, as organizações que almejam 

alcançar competitividade devem adotar sistemas reversos. Essa estratégia permite que as empresas atendam às 

crescentes expectativas e critérios socioambientais tanto dos consumidores quanto da legislação vigente. Ao 

adotar práticas de logística reversa, as organizações não apenas contribuem para a preservação do meio ambiente, 

mas também se posicionam de forma mais sólida no mercado, alinhando-se às demandas contemporâneas por 

responsabilidade socioambiental e, simultaneamente, colhendo benefícios econômicos. 

Maria, Oliveira e Morais (2022) destaca teoricamente a relevância dos processos de logística reversa e 

logística verde, enfatizando suas capacidades para conferir vantagens competitivas e assegurar uma adequada 

disposição de materiais utilizados. Essas práticas são consideradas valiosas aliadas para as organizações ao 

otimizarem processos e reduzirem custos por meio da reintegração de produtos usados à cadeia produtiva.  

A reintegração mencionada pode ocorrer de duas formas: a reutilização de materiais na fabricação de 

novos produtos ou o retorno desses produtos ao mercado em suas funções originais. Essa abordagem não apenas 

promove a sustentabilidade ambiental, ao minimizar a produção de resíduos, mas também representa uma 

estratégia eficaz para a gestão prudente dos recursos.  

Ademais, a logística reversa e verde proporciona benefícios adicionais, como facilitar a conformidade 

com requisitos legais ambientais. Ao adotar essas práticas, as empresas não apenas evitam possíveis sanções 

legais, mas também demonstram um comprometimento efetivo com a responsabilidade ambiental, o que pode 

resultar em uma imagem positiva perante os consumidores e demais stakeholders.  

O estudo destaca que as empresas estão cada vez mais incorporando essa abordagem, não apenas como 

uma medida para evitar penalidades legais, mas como parte de um compromisso mais amplo de preservar recursos 

naturais em benefício das futuras gerações. Essa visão estratégica não apenas atende às demandas contemporâneas 

de sustentabilidade, mas também posiciona as organizações de forma sólida no mercado, alinhando-se às 

crescentes expectativas da sociedade em relação às práticas empresariais responsáveis. 

Canteiro et al. (2022) destaca que, após a implementação da Política Nacional de Resíduos Sólidos no 

Brasil, a Logística Reversa deixou de ser meramente uma resposta a exigências legais, transformando-se em uma 

ferramenta estratégica reconhecida. Assim, no cenário competitivo atual, a vantagem não está mais 

exclusivamente associada ao produto, mas também ao serviço oferecido, conferindo à Logística Reversa um papel 

adicional de eficiência. 

Verifica-se diversos benefícios decorrentes da adoção da Logística Reversa, entre eles a redução de 

custos, a antecipação às exigências legais e a melhoria da imagem corporativa. O estudo sugere que empresas que 

adotam uma abordagem transparente sobre a importância da Logística Reversa conseguem obter vantagens 

competitivas, destacando seu impacto positivo na imagem corporativa, na retenção de clientes e no 

desenvolvimento de estratégias organizacionais.  

Apesar do crescente aumento da preocupação ambiental tanto na sociedade quanto nas indústrias, 

Rodrigues (2022) aponta que a logística reversa ainda não recebe a devida prioridade, encontrando-se em um 

estágio inicial de desenvolvimento. Entretanto, observa-se uma mudança nesse cenário devido a pressões externas, 

como regulamentações ambientais mais rigorosas e a busca por redução de custos. 

A implementação de sistemas de logística reversa, tanto pós-consumo quanto pós-venda, é reconhecida 

como vantajosa, proporcionando benefícios competitivos às empresas, tais como a redução de custos e a melhoria 

no serviço ao consumidor. O texto ressalta a importância da integração da cadeia de suprimentos, destacando o 

fluxo reverso de produtos como elemento crucial na coordenação logística entre as empresas.  

Nesse viés, a logística reversa, além de atender às exigências normativas, pode trazer benefícios 

significativos, tanto ambientais quanto econômicos. Destaca-se como um diferencial competitivo ao promover a 

reutilização de materiais descartados, contribuindo para a sustentabilidade, e ao melhorar a imagem corporativa 

da organização. Isso sugere uma mudança de perspectiva, indicando que a logística reversa está gradualmente 

ganhando reconhecimento como uma estratégia essencial para as empresas, alinhada às demandas 

contemporâneas por práticas empresariais mais sustentáveis e eficientes. 

O trabalho de Jeranoski e Battistelli (2023) destaca que, embora a adoção de práticas sustentáveis 

demande investimentos iniciais, traz consigo benefícios significativos para as empresas, especialmente aquelas de 

pequeno e médio porte. Os retornos financeiros a longo prazo e as vantagens competitivas são considerados 

elementos estratégicos essenciais para o desempenho eficaz das organizações. Além dos benefícios econômicos, 

a implementação de um sistema de gestão ambiental é percebida como uma maneira de atender aos requisitos 

legais e promover o desenvolvimento sustentável, incentivando as empresas a aprimorarem seu desempenho 

ambiental e a realizarem mudanças para estimular o crescimento sustentável.  
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O estudo oferece dados sobre como as inovações para a sustentabilidade estão sendo adotadas por 

empresas de pequeno e médio porte, sugerindo a possibilidade de realizar estudos adicionais para fornecer 

diferentes perspectivas sobre a aplicação prática de práticas sustentáveis em diversos setores. Tal abordagem 

contribuiria para a competitividade e a eficiência ambiental e social, ressaltando a importância de integrar a 

responsabilidade ambiental como um processo natural dentro das organizações, independentemente do setor 

econômico. Esse enfoque reforça a ideia de que a sustentabilidade não apenas agrega valor econômico, mas 

também impulsiona a eficiência e a responsabilidade ambiental, destacando-se como uma prática vital para as 

organizações na atualidade. 

De forma complementar, o estudo realizado por Oliveira et al. (2020) destaca a logística reversa, ainda 

em fase inicial e muitas vezes subestimada, que vem ganhando destaque devido às crescentes pressões das leis 

ambientais, notadamente o Plano Nacional de Resíduos Sólidos. Apesar de muitas organizações não perceberem 

completamente os benefícios associados, um programa bem estruturado não apenas melhora a imagem 

corporativa, mas também atende às crescentes demandas por práticas sustentáveis. A ausência de infraestrutura 

adequada e a má gestão de resíduos podem prejudicar a reputação das empresas diante de uma sociedade cada vez 

mais consciente.  

A necessidade imperativa de redução de custos tem impulsionado uma atenção crescente à logística 

reversa. O estudo destaca a relação dessa prática com a estratégia empresarial, evidenciando seu potencial como 

fonte de vantagem competitiva. A análise revela que a falta de comprometimento com questões socioambientais 

é evidenciada pela não adoção efetiva dessas práticas pelas empresas. Os dados provenientes dessa pesquisa não 

apenas fornecem insights valiosos, mas também estabelecem uma base útil para estudos futuros nessa área, 

contribuindo para o avanço do conhecimento sobre a implementação e os impactos da logística reversa nas 

organizações. 

 

IV. Conclusão 

Em síntese, a revisão sistemática abordou diversos estudos que destacam a importância da logística 

reversa como uma ferramenta estratégica para promover a sustentabilidade nas organizações. Os benefícios 

associados a essa prática vão além da mera conformidade com regulamentações ambientais, abrangendo aspectos 

econômicos, sociais e de imagem corporativa.  

Nesse sentido, verificou-se que a implementação da logística reversa pode ser impulsionada por 

diferentes motivações, como necessidades dos cooperados, exigências legais ou a busca por eficiência na gestão 

de resíduos. Embora em estágio inicial, os estudos indicam que essa estratégia pode resultar em benefícios 

econômicos a longo prazo, como a criação de oportunidades de reutilização de materiais, geração de empregos e 

melhoria da imagem corporativa.  

A abordagem da logística reversa não se limita apenas à conformidade com normas, mas também atua 

como uma fonte de vantagem competitiva para as organizações. Além disso, os estudos indicam que a 

transparência e o comprometimento com práticas socioambientais são fundamentais para alcançar vantagens 

competitivas e fortalecer a imagem corporativa.  

A revisão sistemática reforça a percepção de que a logística reversa é uma estratégia essencial para as 

organizações se adaptarem às crescentes demandas da sociedade por práticas empresariais sustentáveis. A busca 

por eficiência na gestão de resíduos, a redução de custos, o alinhamento às expectativas socioambientais e a 

melhoria da imagem corporativa emergem como elementos-chave nos benefícios que essa prática pode 

proporcionar às organizações.  

Conclui-se, portanto, que a logística reversa não apenas representa uma resposta necessária às 

regulamentações ambientais, mas também se apresenta como uma oportunidade estratégica para as organizações 

integrarem sustentabilidade e eficiência em suas operações, contribuindo para um futuro mais responsável e 

resiliente. 
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